


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
RESOLUÇÃO Nº 05/2026 - CMAS

O Conselho Municipal da Assistência Social, em plenária
extraordinária realizada em 23 de março de 2026, no uso de
suas atribuições, tendo sido as determinações aprovadas por
unanimidade, resolve:
 
Art. 1º Aprovar a reprogramação dos recursos estaduais e
federais, conforme saldos existentes em 31/12/25, para o
exercício de 2026 da Secretaria Municipal do Trabalho e
Desenvolvimento Social:
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

 
Santo Antônio da Patrulha, 23 de março de 2026.
 
MÁRNEI CONSUL
Secretário Executivo do Conselho Municipal de Assistência
Social
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